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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que viabilize parceria junto ao Governo do Estado para a implantação de um recuo na RJ-162, sentido Córrego do Ouro x BR-101, que permita que veículos de grande porte vindos de Córrego do Ouro possam entrar para a localidade de Areia Branca (RJ-168) sem a necessidade de invadir a contramão da RJ-162.  
Justificativa: A presente indicação tem por finalidade dar maior segurança aos motoristas que trafegam pelo local, a conversão supramencionada gera enormes transtornos aos motoristas de veículos de grande porte que seguem de Córrego do Ouro para Areia branca, por conta de seu tamanho esses veículos precisam invadir a contramão da RJ-162 para que consigam acessar a RJ-168. Essas rodovias são vias rápidas, o que aumenta ainda mais o risco de acidentes no local, por este motivo propomos que seja realizado um estudo de viabilidade técnica para a implantação de um recuo que permita que esses veículos de grande porte vindos da localidade de Córrego do Ouro consigam acessar a RJ-168 sem a necessidade de invadir a mão contrária.
Sala das Sessões, 09 de novembro de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br

[image: image1.png]